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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522j0310001 -07* Fone/Fax: (0"*89) 3584-1 1 94.

Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeituravb
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

CoNTRATO N' 040924/2020
PREGÃO PRESENCIAL NO OO9/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO 1 -OOO04 1 7/2020-PMVB

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem Por obietivo a FO RNECIMENTO PARCELADO DE

tÍ
Z

,.à

t2ôÀ/(y

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl, através do

Fundo Municipal de saúde, inscrita no cNPJ sob o no.23.085.963/0001-30, com sede em

VÀiZfn gúNCn - Pl, neste ato representada por sua Secretária Municipal, ANA

óÀiór-rrue RtBElRo DA S1LVA, brasileira, solteira, portadora do CPF no.047.097.6í3-

6í, residente e domiciliada na cidade de Várzea Branca - Pl'

CoNTRATADo: RAISSA TEIXEIRA RlBElRo DE CASTRo . ME, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 07.887.018/0001-04, com enciereço na Rua Carlos olimpio cavalcante Bezerra,

s/n - Bairro Centro, na cidade São Raimundo Nonato - Pl, representada pelo seu

PROCURADOR (Procuração anexal
senhor RATMUNOO UouÂiO DE iASTRo RlBElRo, brasileiro, maior, portador do RG no

2436344 SSP/PI e CPF no 118.128.345-00, residente e domiciliada na cidade de são

Raimundo Nonato - Pl.

oCoNTRATANTEeoooNTRATADO,acimaespecificados,têmentresiaiustadoo
ú";ü cãntrato, conforme autorização constante do Pregáo Presencial no 009/2020' de

acordo com os termos' cláusulas e condiçÕes seguintes:

passa a fazer pafte integrante deste contrato'

cúusuLA sEGUNDA: DocuMENTos APLIcÁvEls:
2.1. lntegram este Contãto, independente de Úanscrição' os documentos a seguir

discriminados, de cujo teor À-partes declaram ter pleno conhecimento e aceitação.

2.1.1. ProPosta do Contratado;
2.2. Em caso ae awioal o-u divergência entre documentos aplicáveis e este Contrato,

prevalecerá este último.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR

3.1. A Contratante pagará'a ãont'"t"Ou o valor global de R$ 44'288'00 (Quarenta e

ir",là í,i àrãnLã 
"".iüntae 

oito reais) que tolaliza o valor dos produtos constantes

da planilha orçamenlarla, ão'npL"ná"noo iooot os-custos com taxas' impostos' fretes'

bem como encargos 
"o"'"i", 

t"guro e quaisquer outros encargos previstos'

NTO E VIGÊNCIA:
rodutos/equipamentos será a partir da

tvlAT RIA GRAFICO IMPRRESSO PARA ATE NDER A SE RTARIA DE SA DE DE

EA BRANCA - PI conforme quantitativos e especificaçÕes constantes no Termo de

Referência LOTE lll' Parte integrante deste Edital, e conforme consta de sua ProPosta que

CúUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIME

4.13 O prazo para fornecimento dos p

emissáo áa OF emitida pelo setor compete nt

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.1$rc00í-07. Fone/Fax: (0--89) 3584'1194.

Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav

CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piaui

rodutos indicados nas Ordens de

à
À''

1à

nos termo do art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93'
4.15 A prorrogaçáo de prazos contratuais ficatá a exclusivo critério da

CONTRAÍANTE, que examinará a sua concessão nos seguintes c9!os--
a)Atrasonaexecuçãodostrabalhosderesponsabilidadeda-CONTRATANTE'

que prejudiquem o andamentó das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;,olMotivosprevistosemLei,plenamentejustificadoseaceitospela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS E

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

S.l3opagamentoseráefetuadoalé30(trinta)diasapósaemissãodanotafiscal
e soticitaçao dõ pagamento no setor de protocolo da Prefeitura'

S.l4Asnotasfiscais/faturasqueapresentamincorreçõesserãodevolvidasà
Contratada " "u, 

,"n"iÃento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua

aPresentação válida.

5.l5opagamentoseráfeitomediantecréditoabertoemcontacorrenteemnome
da Contratada.

5.4 As despesas decorrentes deste pregão 
-correrão 

por conta dos recursos do

órcrr1r,to'ô"r"r zozoi"'ÉÉrrrilÉúÉlÉus"lpnopnros consignados no orçamento

ado

m untct al v ente.
UNIDADE : '13.0í - FUNDO MUNICIPAL DE SAUD E/FMS

FONTE RECURSO: 2141001 FICHA: 295/294

DOTA ooR MENT RIA: 10 '122.0005 2047 - Manute do FMS

FONTE ReCUnSO: Ztg FICHA: 335

ooR AMENTARIA: 10.301.0005 2058 - Co. Financia mento Governo Estadual

ELEM ENTO DE DESPESA: 33.3.90.30 - [/ aterial de Consumo

5 No caso de atraso na apresentação dos documentos de cobãnça, o pagamento

corresp ondente será Prorrog ado pelo mesmo número de dias.

CLAUS
6.1. Op

ULA SEXTA: RESCI
resente Contrato será

SÃO
rescirrdido independente de interpretaçáo judicial ou

extra.iudicia l, sem indenização de espécie alguma nos seguintes casos

6.1.1. Se a CONTRATADA
a) Não cumPrir qualquer das condiçóes estiPuladas neste instrumento;

b) Transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem Prévia e expressa

autorizaçá o da CONTRATANTE;
total que atinja um limite de 30% (trinta por cento) do valor global

c) For multada num
previsto no contrato,

4.14 O prazo de vigência do presente Termo Contratual será até 3í
Dezembro de 2020, a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrog

:l'ó".:"i"l?3iTl3t""'" ou instauração de insolvência da coNTRATADA'

bi A constatação pela CONTRAIANiE de que os serviços não serão cumpridos no prazo

Ã

previsto.
c) Atraso in.iusti

Fornecimento.

v

OOTA

ficado nos Prazos de fornecrmentos dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA

CNPJ No. 41.522.103t0001 -07* Fone/Fax: (0-.89) 3584-1 1 94.

Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav

CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí
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CLÁUSULA SÉTIMA: MULTA
7.1. A multa por atraso na e
calculada na forma abaixo. nà

xecução dos serviços, por culpa da CONTRATADA, será

o poáendo exceder a 30% (trinta por cento) do valor do

Contrato:
M=0.10xN
M = Percentagem representativa da multa;
N = Número de dias em atraso.
7.2. A penalidade não se aplica nos casos decorrentes de força maior ou caso fortuito

que,alegados,foremaceitospelaCONTRATANTE,ficandoaexclusivojuízodesta,a
aceitação.
i.i..l .'O"ou"ndo o motivo de força maior e /ou casos fortuitos, será adotado o seguinte

procedimento:

7.2.2. Comunicação imediata da ocorrência' pela CONTRATADA e comprovação de seus

reflexos, na medida em que forem positivados;

i.ii. Á CONTRATADA'às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro

veículo nas mesmas condições paz'fazer o percurso;

7.3.NãopoderáaCONTRATADAinvocarasexceçÕesdeforçamaioroucasofortuito
r" noruãir'àiOo com culpa concomitante ou anteriormente ao evento'

7.4. A multa 
"r"ntu"trJii"-àprituou 

à CONTRATADA' será deduzida da fatura

seguinte à sua aplicação, o-""ãnuãà-ôôrurnnrnon no prazomáximg du 99 
(cinco) dias

iiul., 
"áni"Jo. 

da noiificaçao, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferença, caso

existente, a favor da CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA: REAJUSTE

8.1. Os preços não deverão sofrer reajustes' no entanto' havendo liberação dos

mesmos, o reajuste "" 
t"iJ J" acordo com a política econômica do Governo Federal,

vigente à éPoca.

CúUSULA NONA: DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. CONTRATANTE e CONTRATADA acordam que' a partir-d"-9111^9^:,^""'n"""

deste instrumento, todas as arteraçÕes que se fizerem necessárias, serão

consubstanciadas meoianiã trác" àe coirespondência epistolar, onde fiquem deÍinidos

seus objetos e sua mutul concordancia No entanto, as citadas correspondências

passaráo a fazer parte int"gr"Àta deste contrato, como se nele estlvessem integralmente

UT"tJtX";",rrtado, na execução do contrato, 
. 
sem prejuízo das 

. 
responsabilidades

contratuais e legais, pooãrÀ-"u'úontratar parte dos serviços, até o limite admitido, em

cada caso, pela Administráção-,-tontn'" disposto no ar1 72 da Lei 8'666/93'

IMUNDO NONATO - Pl, como comPetente

ontrato, renunciando-se expressamente a
cúusuLA DÉclMA: FoRo
íti. ii* 

"r"ito 
o foro da cidade cie sÀo RA

pãià airirit dúvidas oriund.as .d", 
plt:"ll:^ c

qualquer outÍo por mais privilegiado que se1a'

P

n_



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 4'1.522.1031000'l -07* Fone/Fax: (0.-89) 3584-1 I 94.

Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piaui E
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E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes assinam este Contrato em duâs via

de igual teor e forma e para um só eÍeito perante as testemunhas, que também

assinam.

VARZEA BRANCA (Pl), 24 de Abril de 2020

Pela PREFEITURA:

-ft€^gs,'fl(-É$á,;,^ ghle

Pela EMPRESA

Testemu nhas:

Secretária MuniciPal de Saúde

TRO
PÉLA CONTRATADA

NOME
C.P.F.:

?***âu+"*-
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NOME:
C.P.F.:



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA

CNPJ No. 41.522.103t0OO1 -07. Fone/Fax: (0**89) 3584-í I 94'

Rua Rosália Ferreira Lima, S/N - Centro* e-mail: prefeituravb

CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

ORDEM DE FORNECIMENTO - VÁRZEA BRANCA, P|,24 dE AbTiI dE 2020.

REF. CONTRATO No. 040924/2020

A EMPRESA:
RAISSA TEIXEIRA RIBEIRO DE CASTRO - ME

CNPJ/MF sob o no 07.887.018/0001-04
END: Rua Carlos Olímpio Cavalcante Bezerra, slrt - Bairro Centro

CEP: 64770-000 SÃO RAIMUNDO NONATO _ PI.
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ASSUNTO: FORN CIMENTO PARCELAD DE MATERIAL G ICO IM RRE

MU NICIPAL DE SAU DEDEV EAB NCA - PI
PARA ATENDER A SECRETARIA
conforme quantitativos e especifica çoes constantes nos termos de referência LOTE lll' de

acordo com a ProPosta de Preço aP resentada

Ref.: Processo de Licitação - Pregáo Presencial n' 009/2020

Prezado Senhor,

que é parte integrante deste processo
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ctE EM: p /., to

AROLINE RIBEiRO DA SIL

Seere tária MuniciPal de Saúde

I
t1 t2020

Assinatura do sentante [..egal

/*ll'lq
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Levamos ao conhecimento de

Comissão Permanente de Licitação, H

epígrafe e pela Presente OS, venho

conforme quantitativos
l, de acordo com a Proposta
no contrato de fornecimento


